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Capela do Alto Alegre - BA, 01 de dezembro de2025.

Exmo. Sf.
Secretaria Município de Educação.

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio exped ido or OS existência de previsão de
recursos orçamentários s s da Contratação
de empresa es medida, entrega e

instalação, compreen , destinados ao
atendimento das n Cultura, Esporte e

poderá ser efetuadoLazer do Município de to Alegre/BA, c

através da Seguinte D entári a:

Atenciosamente,

GO
do lidade

DECLARAÇÃO

DECLARO, ento, a entária e

financeira com a Çom com ô rpl Capela do
Alto Alegre-
t4.1331202r .

-se, em na Lei

Capela do Alto Alegre- BA, 01 de dezembro de 2025.

CLEITON S. LIMA
le Interno

ELE
DES SA

DE FONTE DE
RECT]RSO

ORG OruNIDADE TO/A

e Material
200 - 1.s00.1001

1.542.0000
0508- Fundo

deE



FREFYITURA M U 1-I IOI PAL D E

TAPELA DO ALTO AL.EGRE. BAHIA

À
Fundo Municipal de Educação
Cristina Cardoso da Silva

Processo Administrativo no I 5 4 12025
Dispensa de Licitação no 08212025

1.. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do enquadr art.7 5, inc. II, da

de Licitação emLei 14.133121, justifi
razáo do valor, uma
licitatorio.

de processo

Z.Da Razão da Esco s

Em análise aos estimado da
contratação é tí om ad a

potencial b . Logo,
no process

foi defini o 3 (três)
solicitação
Diante disso, do . 75, II
objetivando

Diante do
necessários

S

L do

valor. Vossa ta a
,.

SSESSOTlA

Jurídica deste muni

01 de 2025.

REILA SO A
Agente contratação

autos, o
cados

o valor

o

nao sej

clenc
real

de serviços
sq

que ,se
14.133,

este processo

de dezembro

f
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 15412025

Referente: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de moveis planejado
sob medida, entrega e instalação, compreendendo armários, mesas, cadeiras e longarinas,
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte eLazer do Município de Capela do AIto AIegre/BA.

Em conformidade com a L 4.13 seu art. 72, inciso III,
solicito que seja através de

dispensa de Licitação que transcorra
dentro dos tramites le

A Base legal paru esse

se no Art. 7 5, inciso II,

Este processo
Solici

com
(3) Co

requisitos
(4) Razão
(5) Jus
(6) Auto

Demais disso,
possível selecionar
apresentou proposta
requer, exigindo da
promovida a

lei 14.133121

r de Dispensa de Licitação

patib

do valor, encontra-

os com

da
iâ

(1)
(2)

Caso opme

a- se ASS

q o melhor e dos os

r
pro S

e

ue anal do as

o o

,para

:ti: ll'
com

aaind q

ea presa

con

compa com

75, inciso II da

favorável pela para que a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

*,*ffi,^

Lei 1 4.133121

com:
com o termo

Municipal providênçias

autos, é

LTDA,
que o caso

para que seJa

Capela do Alto Alegre - BA, 01 de dezembro de2025.
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c oNTR A TO N'*\./20*X

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com sede à Rua
19 de Março SA.{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr.u Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

no CPF no XXXXXXXX,
xxxxxx, cEP:

se a partir de agora
o presente Termo de

a de Licitação no

regido
4.133121 ê a

condiçõe

a

lecidas na

S tivo de no

Único deste

do uso do

sa de

pela Lei Federal no

e pelas cláusulas e

Constitui

Dispensa
xx)v20xx, que l
instrumento

O presente

serviço.

O presente on
Licitação no

independente
ADA, que

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ xx.xxxrxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), sendo este, produto dos preços unitarios do item
constante no anexo único deste instrumento.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesmo ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

CO

DE

dô=

CLÁUSULA QUARTA - vALOR E CONDIÇÕES DE
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Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.33312r);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substifua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso pedido da CO ,I trato poderá ter seus preços

b)

c)

d)

e)

reajustados pe lo IPCA -
base do termo de Reaj

contrato e do pedido ple

§ 1o. Deverâa CONTRA
Reajuste Contratual
máximo de 30 dias con

Sobre o v
CONTRAT
estabeleci o
Municipal no 084 24
termos da Lei Com

§ 1'. AC A
sobre o val
conforme apur

§ 2o. Caso a C,

conjunto com
Municipal n" 084/20
Isenção pretendida."

ec idos
de

234, de ll

tes nos sI

pelo IBGE na data
data de assinatura do

A e elaborar Termo de

contrato, em período

,:
S

e Decreto
de receita nos

sto de Renda
retenção

encaminhar em

ou III do Decretoiscal emitida
ou

"oP
I

ia de

ons
rS

da
de

F
o
S

FotaNnadra

ara fins de comprovação da

Os itens dev sso Adm. no

xx/xxxx e erciâl e contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§ 1". O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoÍra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

direieS teASSlS to a

l, de reajuste, o,,,,IloV

a partir do recebi

b

de

rsenta

do

DÀ DOS ITENS
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

tias.

I - Constitui obrigação
a) Prestar as s pelo contratado;
b) Designar Servidor eto deste instrumento;
c) Efetuar os

II - Constitui obrigação
a) Responder em re despesas decorrentes da

execução contribuição de

vales- S- soc

b)

c)

d)

a terceiros,

, além de
ou

Com idades

prestar os esc que j
Emitir

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrato

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado ;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

FONTE DE
RECURSOS

ORGAO/T]NIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

pe lo recebimento e

CONTRATAD
seus em

Para este contrato não foram exigidas

por
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviúilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25o/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA

.<

Dar-se-á a rescisão de p
extrajudicial, nas hi
aplicáveis.

§ 1o. Ocorrendo a resc
prejuízos regularmente
Contrato até a s são

§ 2o. Os
CONTRAT

Caso o CONTRA
total ou parc
ainda que

o

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

será esta ressarcida dos
pela execução do

sea

o de cumprir,
fiscalização,

urarem os

obrigado
S.

SI atraso decorrente de

§ 1". Na oco
seus efeitos,
ao pagamento da im
§ 2o. o CoNTRAT
força maior.

CLÁUSTILA

II

moti SO

CO

e

A lnexecução, eitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1".4 multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I 0,5 oÁ (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2". A administraçáo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

provados, tendo
sem que haja

ficando

m

o
or, o

SA

serão formalm

at

to
o

de
das

motiv

fqrça

p§cn

-DA
;--*"!q r-l

*t

TERCEIRA. DA

"-"##
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§3o. As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato passará a término em X)íXX/XXXX,
podendo ter seu prazo
alterações posteriores.

da Lei no l4.l33l2I e

Fica designado o Sr.
acompanhar, inspecionar,

o objetivo de
deste contrato de

acordo com a Lei no 14.13

Fica eleito outro por
mais privile
Assim, por Contrato, em 2

testemunhas.(duas) vias de

de 20XX

h,,"

w

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

inhar e verifi da

1

to Alpiode Capela
seJa,

do

re lativas ao
em

Rep. Sr,

.\.

-DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DECIMA SExTA - DA vIGÊNCIA

DECIMA
**

SILYÁ
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PâItgC§lt, no :

W&W&g* rr* i

Ç§.x.üffi6,;

I§T§R§S§"âT}O:

&íEt{Íâ.1

g âK&CER §T}§,ÍDIC*

w#F$ 00CI L34l2Q§"§

Wx**e.asç s;dm,u,nxs tsativt) no . üüLg( / g.§2§

Cosise§s §ç,rwrlre,nta ds Lj.citaçâo
rlffirpoI, níDu§rRrtr E c§&8cro I.§§&

FE.E§C§R «rnÍprto . §Rôc§§§ü âDü'ül{r§x§&rrvo
§§ co§raJl?eÇ§# §xRB§â, Dr§p§Hs& nw
r"xtãrâÇâ0 üffiit ffirHp.§r{§lmç §Õ *R§r§§ ?§,
3§CXSO XZ , nâ X,§r t{ô 1,{. 133 /2*2,L.
CÕlflfRAfâ,Câü §E §lclp§§§â E§SECIâ&IUru)§ Pãniâ
§Õn§§cÍM§I{fü §§ },§Ir§Is §uL§Eüâ§t}§ §08
!âEDIDTL, §§§R§§â § IH§§âL&§âÕ,
cü!{pR§8}I§§HDü .BNt'ÍâRrO§, }d§§â§ , CãI}gr&&§ W

ã,ü§üâRIHâ§ , WW§TÍXru}o§ e* iLr§Xnü.rffit{Y* Bâ§
§ec§§§T.frhfry,# w& §§üa§?e§"rur !&IHICxw&§" *§
w§ÍJü,ecâ;ü, cr,§r,,weh,, E§pÇ&g& § L§ãEa ü0
!{üHICrpro u& c,âp§}Jt üü ÀLro eí,§6Rts.
I§§TRUçâO peüC§§§UâJi. §§rUDO r*CI*rCO
?§gLrMr§ân. ffixhm D§ a§§§§â!Ícrrl. pesc$§,§h
frru ra§Çü§ . w&§rerrâÇâü && c§lrTnÁxe§&.
§orã§âü okÇâIÉexrá§,§Jr. [#]ilrrJl cü]ffieey§&e.
&h*T,rrüeÇâs. p§Barc*çâü. §uc§srÔ§§ fr§,
&P&§.§RâI'{EH§O.

I §IH:X§§§ SO OGâffiXH§§O

1 . Trata*se de Fr*cessü Adgrinâstxatívo autuado süb * rL§ *

0f 5 4f ?üã3 Í referente à Dispen*a de Licitaçâo Í:ô " ü8? l2ü2*,
instaurado pelo §'undo Municipal de §dr:caÇâÕ, Cultura, §sporte
ê Lazer de Capela do Ai-to &)-*çxe, §etada da Bahia, fiÕm ü

objetivc de forneser moveÍs plan*jados, sob xredida, entr*üe ü

instalação, coInp§*endendo armári.os r ffiê§&sr cêdeír&§ *
longarinas, dest j-nados ao atendirnento das necessidades da

§êcretaria l,tunicipel de Educaçâo, Cultura, §sporte e Las,*r do

Praça Jaaquim Machado, tr7ü * Csntro * Fonelfax: {.]75} 38w-?222mx * Cgfr#{F4$r0{&.f,1
Capela ds F*to Iüesre - Bahia * Cf{pJ l3.ssli 11/§ffil-s{ }iã, ffi}prefa ltu rad eca pa ta@ya hoo. 6om



.?xnr frff ufr,& ?eu?$üw eL üç.
* h?ULh fr ü ktr ü *LfrffiWiE, - W &?11 h

Municipio de Capela do Alto Alegr*. ü valar global esti*rn*do e

contratadcl pârâ ü peràodo de 6ü { sesser:ta} dias ê de §$

6ã . 3S I , üü (ses senta e do j-s mil trezentos e noveaLa e oit<l
reais ) "

2 . h cüntrataÇão direta f ri f undarnentada no artigo 15 , inciso
If, da Lej" §ederal Ít'. 14.133, de 1s de abril de 20t1 (Nova

Lei de Licitaçôer e Contratos Administrativos ) , atualisado
atravráe dçl üecreto Federal no LZ .343 , de 2§2ê, que autoriza a

dispensa de licitação pârâ contratação gue envolva valores

inferiores a HS 62 ."?23, 59 { sessenta e dols mil seteçentos e

vinte e cinco reais e cinquenta ê §ove centêvos ) , no tâso de

serviços.

3 . O pr*ce§ BÕ f oi autuado erft ü 1"

ins truido cCIm os seguintes docurnenlog

de dezembro de 2 ü2 5 e

principais:

§ocrrsentee ds §otual'iraç&o ds Dauaada (D§nl : §:resentados pelo

Fundo Municipal de Educaçãç, Cultura, Eep*rt* § Lazer de

Capela do Alto §l*Ere. Tal dscumenta deta.l"ha â justif icativa
âcerca da necÊssidade de eprüvêàt,ar âs áreas disponiveis,
atender as êspecificidades do arnbiente e proporcionar melhor

fluxo de trabalho dos servidorê§, ademaàs a aguisiçã* dos

moveis mostra-se essenÇial pãra suprir a carência e

inadeguação do mobiliário atualmênte exístente, pÊrrnitindo

correrâ aconnodaçâ<: de dacusnentos, ârquivos n equipa:nentos ê

materiais admi*istrativos .

Estudo \&*lr,íc,a FralimiÍxâr
representante da secretaria

tÊfFl : §lahorado

demandante e dei

conjuntamente pCIr

setçr de comprã§.

Praça Jcaquim Machada* 170 * Centro - Fonelfax: (**75) 3ô90-m221?221 * CEp 44S4§400
Capela do &lto Âlegnu - Bahia - CillpJ 13.&9f .111/ffiü1-94

pratetturadscapsla@yahoo.§om l"Ulifil,}:ipü ",*r $,", 
' 

,

uaúih*üf-, 
".
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YntrrxffuftA wu*4;*whLfrn
'* hpfrLá. ü* hL{ü hLfreft,g, - &hwl*

0 §fp d*fine e especifica as necessidades e reguisj-tos da

contr*tação, infournando $re â aquisição de m<rveis planejadoe

configurâ*se neÇessária em razâc das limitaçôe* atualmente

axistente quânto âCI mobi liário di*ponivel nos espaÇos

adninis tret,-j-vs§ , emplíaç&c clas at ribuiçÕes administrativas da

secr*taria, necessidade de melhor organiaação dos espaÇô§

Ínternos . Consta levantarrrents de ffiercadq:, identi f i cando trê s

possíveis soluçÕes e concluindo pela contrat,aÇão de empresa

*specialisad*r süneÍderando maà* -ef iciente, têcnicament*

adeguada ê compatlvel co§l âs necêsei;dades da adrninàstração,

descriçâc da soluçâo & ser c$ntrâtadr, ín§,qlrmando gue essa r

visa promover a rnelhoria das condiçôes físicas e funcionamento

dos espôÇ$s adminÍst,rativos r âssegurando ô,mbientes

orqianÍ sedo* r edeguados , §egurôs e ergono$ricanrente âpropri-ados

parâ os servidüres publicon, f nteçra aÍnda ô e$tjxrativa da

demanda e do custc tçtal da süntretação Ê§t Ê,$ 6? . 398, üü,

requisj-tos de contrataçâo e por fir* de*lara a vÍabilidade da

cont,rataçãoí srlnsáderando tecnicamente viárrel e juri<ticâ":nent.Ê

pôssivel e adm:inist,rativamente recomendável.

Termo d€ Referênci* {§B} I Estabelece o obJeto detalhado , a

fund,amentação da contratação, o prazo de vigência contratual,
ufil rnês ápÕs âssinatura do contraf,*, Õs reçrisíto* da aquisiçâo
mevÊr s plane j ados parâ ô Fundo Hunicipal de §ducação, Cultura.
Esporte e L*xer, & justificat,:Lva pâsa aquisiçâoí reql"risit<:s da

contrataçâo âs obrigaçÕes da Contratante e da Contratada, os

requieitçs de habilitaÇâa juridi*a, fiscalr €cononnico*

financeira e tecnica, exj-gindor pârâ a quâlificaÇão tecnica,
cümprsvação d* aptÍdâ* pâr* d.es*mpenh* de atividade p*rtinente
e c*rnpativel atravÔs de ateetados, â indj.çaÇâü da dotaçâ<l

?raç Joaquim Machado , 17ü - tenbo - FonelÍax: {."75} 3ôW-222N2221- G§F 44ô454ü0
Capela dc Alto Alegre * Bahia - thlpJ 13.8Sf " I t 1/S$S1

pr ef ellur ad * capel *@ya f io§. cctn
-qd

t-:r',,-.ç 
, Í
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? xfrr frw utr.h 3&u?4**w &L wtr
, ü h?frLh üü &tr ü hL§üxtr, " w h?4t &,

GrÇâm€r:tária e â e§timativa do vêlCIr da contrâ.tação,

ratif icando ú rnontanle de R$ 62 .39t, 00 .

Pexqr.riaa dâ Freçor ; Comprovada pela sslicitação de cotaÇâo,

trâs e:upresâs da ramÕ e pelas prÕpÕstas formalrnente

ôprÊ*antadas pelas emprêsa§ \íE§tI§ CüMERCIO §§ t§ILI§â§§§ Lmâ,

cl.Iff( tffi{§ncrÕ & }r§§a§Bt}Iteü Í"r§"e E Trcr}FoL rH§uâ§RIIt &

co&dEncÍO &§§â 
"

§ocr:mantoa á@ trebilitaçâo da §ryreea rrfi,poã, r!.{BUsrS,rIr E

Cü}dERCIO &EE)à: Àlteraçâo contrãtual o Coxrpree,&dsndo Comprovante

de InscriÇâo no CNPJ, C*rtidâo l{ilegativa de üêbitas relativre
aos Tributos Federais e à Divida Ativa da Uniâo, Certidâo
§egatj-va d* üeh'itos Tributári-$s Estaduais da ôai:ia,

Certificado de Reqularid.ade do FGTS CR§', Cêrti.dâ,o Negativa

de üêbitos ?rabalhàstas. e êrtiCão t{egativa de Debitos

Municipais da Pxef*itura de üapirn ürossolBÂ, §ede da emprÊsâ,

e Certidâo §etadual de Concordata, F&lência, Recuperaçâo

üudicial e Extraj udicial do TJBA e atestado de câpâcidade

Léçnica, alvará de fiscalizaçâo s funcio&asento.

àtos *dulnictrati\roa: Despacho de Abertura do ProcessCI

Administrativo; §olicitação de indÍcaçâo de dotaçâo

erÇâmentária; aecLaraçâo de existâncÍa de dotaÇão orÇamentaria

e adequaÇâo f inanceira, âssin*da pel* §ecretário de F5-nanças ê

pelo Controls Inter$o; üustif i*ativa da üi.spensa e da Escolha

d<l §'ornecedor pela Â,gente de ContrataÇâo; Encarninhamento pâr*

análise juridica; b inuta dç Contrato.

^\
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4 . Apôs * instruç§o prCIcessual, Õs autos foram encaminl:ados â

esta ?rocuradarie Municipel pere análise * sxu:i-ssâo de pârêter
juridico erêrca da regularidade do proc*djmento de di*p*nsa de

1 icitaçâo .

5, É o reletorio. Fa*sa-se á anáIise.

rr Dtt coÉ,ÍpsdHcãL Dâ, pRocuRL§s§J& §&I§,[rú pü ]ffiMrüt§ro

6. A decisão sobre consultâs eatá inserida ent.re as

atribuições dessa Procuradoria Municipal , conforme

dispositivos legaÍ.s s normativ*s v{gentex qsê dispÕem sobrs s
Estrutura Àdmini strstiva ds rcrnicÍpio de Capela dç Alto
âlegre, Bahiâ .

rrr elu&rrag -rünÍurcâ

7. Inicíalmeater surnprê rêssaltar que o presente pârecer
juridico & §erâffierlte opinativor cdlrn â fito de orientar ês

âutoridades counpetentes na resolução de questÕes pÕs tas êm

análise de acordo ÇCIm a documentaçâo epressntada, não sendo,

portanto, vinculativo à decisâo da autoridade competente gue

pcderá optar pelo acçll-himento das press§ltss razÕes ou não.

I . 0 proced.imento ltcitatoricl destina*se a garantir a

observância do princÍpio sonstitucional" da isonomia, â seleçâo

da proposta mais vanta j osa perâ & adminj-§traÇâo e a promoção

do desenvolvimento nâcional sLrst*ntável e será processada e

julgada em estrita confsrmidade üom os principios básicos da

legalidade, da irnpesssalidade, da Íüüralidade, da igualdade, da

publicidade, da prabidade administrativa, da vinculaçâo âo

Praça Joaquirn Madrado, 17§ - üentra - FonerlÍax: {*.75) }ü§ü-?f2AZâ1 - üÉp 44&t§-üüü
üapeta do Alto Âlegre - Bahia - üfdpJ t3.tgf .11t/00$1-S4

praÇalturadacapela$yahoo.soín i.UíI Êlti?n0 *,ilr*';.t S
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ins trum*nto tünlro*nt*rio, d* j ulgame nto sh j ati-vo e dos que

lhes *&* csrrelateis.

9. Âssirn, êm se tratando das contrataçSee feitas pelo §nte

Piiblicc, deve*se ohservar ê innp**sslalidade, & ef Íci,*ncias ê

puhlicidade, a ffisralidade ê & Iegalidade, de forma â §*

rêalizar gualquer contrataçâa effi vista de se despender o
erário publico d* forma mai.s eficiente e que melhor atenda Õ

interesse publicaÍ () quâ se consubstaneia no alcance da

proposta mais vanta;CIs&.
:.: ' 

l'

10 - Em regra 1 & Ceinetituição PederaL deter:ai:lour no art - 3?,

inciso XXf, que ôs obrasr sêrvÍços, csmpras e alienaç*ee da

Administração PúblÍca devem ser preced.id*s pqlr ãicitaÇâ.o, *§râs

se pode êxtraÍr da transcri-çâo da redaçâo dçrdispositivo esô

citado:
Àrt.37. t...)
NXI ressslvados es cese>§ espêcificados n&

leg:i-slação , && *bras,' s*rviÇos, corrprâs *

alienaçôes serãc rüntratadge mediante prÕressÕ

de licitaçâo püblica gus essêgure igualda$e de

candíções â tç:dos $s cÕncorrente s r üÕ$t

cliâr*sulas qu# entabslessrn *hri"gaçÕe* d*

pâgáxnênto, mantidas âs condàçÕes efetivan da

prcpôsta, nos t"errnos da leí, o qual somente

permitira as exigências de qualificaçâo
tácnica e econÕraica indispensáveis à garantia
do *umpri-mer:to das obrigaçôe* "

PraÇa Joaquirn Madrado, 17ü * tentro - Fone&x: {*"7§} 38ffi-222U2221
Cap*la du Alb Àlegre * Bahi* * tNfJ 13.S9?.11tlW
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11,. tontt;rdo, de acord* r$m & Lei no- 1"4"I-331âS2I, poderá ssr
disp*nsada & Iicit,aÇâo pâra â$risiçÕes qtue *nvolvam val*xes
inferiorss a RS 50. §0ü. üü (cinquentâ mil r*eis) , conforme o

sstipula** nÕs trermÕs d* art -7 5, incisç I tr, da §IÊsilr& Lei de

IicitaÇôes.

1â. Ho prex*nte c&so | & justifiçativa apresentada per* &

contrataçâc direta da empresâ tICt FâL IllDt SI§,Iâ § COü.ffiItCIO

LTDà, visa â f ornecer moveis plane j ados, s<lb medida, entregâ e

instalaçâor t$Íãpse*ndendo arrnários, rnesas r *&deiras e

longarinas, dest,inados ao atendimento das :lêceseidades da

secretaría Municipal de §duç*Çâç, Cultura, Esporte e Lazer do

Mr,rnicipic de Capela do Alto Alegre, * justif,icada pela
necessidade de prCImôver s melhoria das cond;i"çôes fisicas e

funçionamentç das espâÇos admÍnistrativos r âssegurêndo

ilnbientes organizados, adeguados, seguros e ergonomicamente

âprÕpriadoe Fer& CIs servids§*§ puhlicü§ .

13. Portanto, os crit*riCIs e xequisitos legais â sÊrêm

preenchj.dos perâ amoldôr ü ce§o r*rrcrsto à hipátese permissiva

êxcêpcional sã«r os aegruintee r pr&vistos nâ supramencior:ada

lei :

&rt* ?5 . É dáepeneável a licit,aÇâç l

{.".}
II pârô contrataçâo que envclva valores
ànferiores & §,S S* . üS$, $0 (cinguenta mil
reaisi, no câso de outrCIs serviços e comprâs;

14. Considerand*, ,&Í*da, {üÊ o

valores estâbelecidos pela Lei
üecreto 1?.343 atualizeu os

Íru 14.133/21 , modificando c)

Praça Joaquim Macfrad*, 17ü * Centro - Fonelfax: {"'75} 3690-2â?21ru.1- CEP 44645400
Sapela dn Alto Alegre * Bahia * OhIPJ 13.897,111íffi1-S4

prof*tturadecapula@yaü:oo.cüt?t 
ii,tl] ltri,tÍS* C,if 1,;rír *1

f "',3.'t tr i-J3 2*-Í'-\__""

'. t



?fttrr frlT ufr,A rffií?{tÇtp hL üY.

Ü&?XL&,*# hLTÜ ALHGRã "WfuHIá,,

velür prerists nü &.rt. ?5, inciss II pôrô §,S 6?..3 2§r 59

(sessenta e dois mil setecentos Ê vinte ê cinco reais e

cinquenta € n<>vê *entavos) .

15. Ao verifiç&r CIs dados acima, tom&ndo pCIr base s va}*r
estimactc pâ.râ CI certâme, Lnfe rê-§e gue o refçrido valor ds KS

Sâ.3S8 r 0ü {eesssrrta s duia uíl tx*xentog 6 novsrrtrn ê oítc
reair) *e enquadxa legalrnente n& dispensa de licitaçâa. Nã,o

havendo, portantü, ôbices jurídicos quânto â estes aspec*os,

sendo que, contr-zCc, recümtnda â juntada da cotaçâo de preÇÕs

que comprovem o auferimento do preÇü estimado, sclb penâ de

prêjudàcar â contrâtaÇã$.

16. fnstruindo ü aludido prCIcesse adm:lnÍstrativo consta

cünsiçnada á d*taç&o orÇern*nt,ári.a pere â coRlrataçâo "

1?. Par su& rrsz, verifica*se quf; $ orÇâmentÇ, oriundo de CLIC§.

C&{§§CI* § ü,ISÍA§BüICJLO Í"?Dâ, cc:nst,a n* valor total e$

62. il3§, ü0 {s.essenta e deiis mil e quârenta a trinta e cince:

reâis ) , cerrêspondente & prestmÇâr da **rviç*, sendo que \IEIittI§

Cffi,{§RCI* §§ U§ILI&ee§$ L**D.e | üfereceu prüp*sta nô vs}*r total
RS 64 . 0§8 ,00 (eeauenta & guetro ryi.l *itenta ê oito raaiel ê,

por fim, a efirprÊsa SlttlF§ú IIIDU§IKIâ § Cffiefi§-I0 I"fD& consta no

valor t<ltal §* §â . 398 , Sü tsessenta e doir rcil tre zentos e

noventa e oito reaie ) pârô â aquÍs ição dos rrtesmos serviços ,

evidenciar:d*- §e, am *á,m, â *c*nex$icidade da contrataÇão ,

18. Entret,anto. recomênda que

v*rifÍque se t:§.serviÇc)§ Çontidos

Õ§ me §mCIs .

a

n,fi q

tomis sâo

p§ opCIs tas

de LicitaÇâ<>

fornecidas são

Praça Joaquim Mffihadü, 77fi * ten§u * Fonelfax: {"*7S) 3§08*7322122:21 * GãP 4464S{0*
Qaryla do Âlta Alegre - Bahia * Cí\tpJ 13.8üf.1 11lm0t-94

prcfeiluradacapala@yahoo"§otn lU[ $tf,,H
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19. üunto âü orÇamento, também consta coürprovaçâcl da atividade
n& descriÇSü de *b j *t.o e, no gu* tange â regularidade fáscal n

nâ provâ r*gularid.ade parâ com â §''aaend.a §stadual, Municipal e

Fedexal " Âinda r üüns tar* certi"dÕes que dem*ns tra:n 8.

regularidade relativa a inexis tência de débitos inadirnplidos
perante ô üustiÇa do Trabalho.

?0. ü preÇCI encontrâ-§e justificado d"j-ante dos docr::nentss

j untados que c$ffiprosÕ.m & econümici$ade de crnt,rataçáo e, pür

outro lado, o setor de Contabilidade ínforma a existência de

rcüursÕ§ orÇâsrsntáriüs pâre esssgursr ü pagemento dos benn ã

§erem. adguiridos -

?1. Outr*s*i^ur, há

âpresentados pâre

conforrne det*rmlna
?ej âmü§ :

a exigência
real i zaçâo

art - '13. da

documsntas

csntrataçÕ**
d.e

de

Lei

a Sere&

diretas,
ilo, 1{.133/3'0?1, Assàm

&rt " "l"2., fi prorâsscr de c$ntrataçâa Cireta, qu*

compreende os câsos de inexigibrlrdade e cie

Cispensa de licitaç&o, deverâ ses Ínstruido
§om $s sequintes docurnentos:

I docum*nto ds fcrmalização de demanda e, §e

for s ÇâsÕr *Btudo tÉcnico preliminar, anális*
de risco§, termo de refesência, prsjeto basÍco
$u prâjet* ex*cutÍv*;
II estimativa de despesa, que deverá ser
catrculada na forma estabelecida no art. ?,3

desta Lei;

{}

Praça Joaquim Ma*rad*, 170 * Centra * FonelÍax: {"*7S} 36S*-222UU21- CEP 4464§40ü
Ç,ape;la do &lto Alegre - Bahia * Cf*pJ 13.â§7.111rffi1-S4
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X I I pârerer j ur,i-dÍco e per*c*rss têcni cos í

se for o tâso, gue derncnstrem o atendimento

dos requi*itos exiEád*x;
IV demonstraçâo da cornpatibilidade da

previsâo ds rÊüursos üxÇe§rentári"os rôm ü

cümpromisso a #êr axsr:mido;

V csmprovaçâo de que o contratado preenche

Õ* xequts itos dc hahili"taçâ* e quali f icação

minima necêssária;
Yf raeâ,s da ese*}ha do uün.tsatads;
vfI Justifteativa de prêço;
VI I f autoriaaÇão da autoridade c*rnpetente .

22. Vê-se, assi*rn, q-ue a Lei no 1.4.1.33/2A21 estabelecer êrr seu

artigr: 72, os reguisítos mirilLsr*s perâ â instrrâÇ§-o do processü

cie contrataÇão dj-retar os guais passaruos a analisar:
Docuuento do Follrsalisaçâo da Derande (DFBI s/ou Eatudo Tácnico
§reliu"inar t§§§l; ü processs fç:i Ín*truido cô& D§.§ aspecificos
da sêÇretaria demandante Ê uxi §?P cü'nso}Ídads . 0 D§,D j usti f ie a

adeguadamente â necessidad* da ccntrataçâo e os requisitos. 0

§?p, Fsr suâ \í*?,t apxüfunda ô análise da neceesidade, *xp}üsih
e compare âs *Ltersâ.ti"v&§ de m€rcado, destrev* a sclluçã*

escolhj-da de forma m{-nucíosa, quanlifiea â demanda e estima s§

Çus t*s, dem$nstrand* & viabáâi.dade têçniça e es*nômàca &*

e ontratação, &mbos os docurn*ntos pâresesr atender âÕs

reguisitos forrneis e materÍais pr*vist*s nâ lsgislaçât: & nâ§

norm&§ regulamentare§, fornecendo *ubsidÍos *$nsistentes pasâ

a def iniÇâÕ do üb j eto e & j ustif icat j-va da contratação .

Fraça J*aquim ÊÂa*rad*,17* * Centrc * FoneÍfax: (.*7§) 3SS0-Aâ221?,X:X1* C§p 44§4§400
Capela ds Alto Alegre - Bahia - Ct{pJ 13.8§7.1111S*ü11fi*âlC{3}0;lf"j,
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